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EDITAL 

 

 

Alberto Manuel Martins Costa, presidente da câmara municipal de Santo 

Tirso    

 

Torna públicas, para os efeitos do n.º 1 do artigo 56º do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, as deliberações que constam da minuta 

da ata da reunião da câmara municipal realizada em 13 de outubro de 

2022, e que faz parte integrante do presidente edital.    

 

Santo Tirso, 18 de outubro de 2022    

 

 

O Presidente,   

  

 Alberto Costa 
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DATA DA REUNIÃO: TREZE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. -------------------  

LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE DO EDIFICIO SEDE DO MUNICIPIO, SITO NA 

PRAÇA 25 DE ABRIL, SANTO TIRSO. -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDIU: O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, NUNO MIGUEL LINHARES 

DA SILVA. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PRESENÇAS E FALTAS: ---------------------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE ALBERTO MANUEL MARTINS COSTA – PS – FALTOU POR RAZÕES QUE 

FORAM CONSIDERADAS JUSTIFICATIVAS. --------------------------------------------------------------  

VEREADOR NUNO MIGUEL LINHARES DA SILVA – PS – PRESENTE. ------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA SILVIA MANUELA DA COSTA FERREIRA TAVARES – PS – PRESENTE. -  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR CARLOS JORGE CASTRO ALVES – PPD/PSD.CDS-PP – PRESENTE. ----------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA ANA MARIA MOREIRA FERREIRA – PS – FALTOU POR RAZÕES QUE 

FORAM CONSIDERADAS JUSTIFICATIVAS. --------------------------------------------------------------  

VEREADOR JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FERREIRA MACHADO – PS – PRESENTE. ------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR TIAGO JOÃO MACHADO ARAÚJO – PS – PRESENTE. -----------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA QUITÉRIA JULIANA CORREIA RORIZ – PPD/PSD.CDS-PP – PRESENTE.  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA SARA ISABEL FONSECA MOREIRA – PS – PRESENTE. -------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

HORA DE INICIO DA REUNIÃO: QUINZE HORAS. ----------------------------------------------------  

 

 

MINUTA 

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

1



Ata N.º 21   Fl.                                                                                                         
13 de outubro de 2022                                                                                                                                                   

Reunião : ORDINÁRIA  
Câmara Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

HORA DE ENCERRAMENTO: QUINZE HORAS E VINTE MINUTOS. -----------------------------  

SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA ADRIANA 

SALGADO MAGALHÃES ----------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM CRONOLÓGICA POR QUE FORAM TRATADOS OS ASSUNTOS DA ORDEM DO 

DIA: A ORDEM QUE CONSTA DA PRESENTE ATA. ----------------------------------------------------  

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

a) Pelo senhor vereador Carlos Alves foram pedidos esclarecimentos sobre a greve das 

funcionárias da Escola Básica da Ermida, no passado dia onze do corrente mês de outubro, cuja 

intervenção ficará a constar da ata desta reunião. ---------------------------------------------------------------  

b) A câmara municipal deliberou, por unanimidade, atribuir um voto de louvor e 

reconhecimento à dupla de patinagem artística Bárbara Pereira e João Dias, e aos pilotos João Vale 

(motociclismo) e João Andrade (automobilismo), conforme ficará a constar da ata desta reunião. -----  
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DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS ASSUNTOS 

PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA DA QUAL SE ANEXA CÓPIA À 

PRESENTE ATA CONSTITUINDO AS SUBSEQUENTES DUAS FOLHAS. ----------------------  
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Praça 25 de Abril 

4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 

santotirso@cm-stirso.pt 

www.cm-stirso.pt 

 

   

 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 – ATA Nº 21 

 
 

ORDEM DO DIA 
 
 

1 - Aprovação da ata da última reunião ordinária de 29/09/2022 

  

2 - Minuta da ata da sessão ordinária da Assembleia Municipal de 21/09/2022: Conhecimento 

  

3 - Proposta de abertura de procedimento concursal para o recrutamento de três de agentes 

de Polícia Municipal de 2.ª classe 

  

4 - Adesão do município de Santo Tirso à ACTE - Associação de Coletividades Têxteis 

Europeias - Retificação dos Estatutos juntos à deliberação da câmara municipal de 

09/12/2021 

  

5 - Procedimento de contratação pública 2022EBS0002DMVSR para a prestação de serviço 

público de transporte de passageiros - Esclarecimentos, supressão oficiosa de erros e 

omissões e prorrogação do prazo para apresentação das propostas - Ratificação de 

despacho 

  

6 - Empreitada - "Adaptação dos Espaços Públicos de Santo Tirso ao PMUS" - Adjudicação 

de trabalhos complementares e supressão de trabalhos incluídos no contrato inicial - 

Adjudicação 

  

7 - Proposta de celebração de Protocolo de Colaboração entre o Município de Santo Tirso e a 

associação denominada Fugir do Medo - Associação Cultural 

  

8 - Fábrica da Igreja Paroquial de S. Salvador de Monte Córdova - Proposta de atribuição de 

subsídio para as celebrações em honra de Nª Sr.ª de Valinhas – Monte Córdova 

  

9 - Comissão de Festas de S. Martinho do Campo - Proposta de atribuição de subsídio para 

as celebrações em honra S. Martinho (Vila Nova do Campo) 

  

10 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

associação denominada AFAST - Associação de Futebol Amador de Santo Tirso 

  

11 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

associação denominada ACFAST - Associação Concelhia de Futsal Amador de Santo Tirso 

  

12 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

associação denominada Associação Desportiva de Tarrio 
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13 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

associação denominada Moto Clube Campense 

  

14 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

associação denominada Grupo Desportivo Vale do Ave 

  

15 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

associação denominada Grupo Columbófilo S. Martinho 

  

16 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

associação denominada Associação Recreativa da Torre 

  

17 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo com a 

associação denominada Grupo Columbófilo de Vilarinho 

 

 

 

 

Santo Tirso, 10 de outubro de 2022 

 

 

O Presidente, 

 

 

 

Alberto Costa 
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1. APROVAÇÃO DA ATA DA ÚLTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 29/09/2022.  

 Presente a ata da reunião ordinária realizada no dia vinte e nove de setembro findo, da qual 

se enviou cópia para cada um dos senhores edis. ---------------------------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor vice-presidente propôs, nos termos do n.º 2 do 

artigo 57.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a ata da 

aludida reunião da câmara municipal. ----------------------------------------------------------------------------  

A referida ata foi aprovada por unanimidade. -----------------------------------------------------  

Não participou na discussão e votação da ata da última reunião o senhor vereador José 

Pedro dos Santos Ferreira Machado, em virtude de não ter estado presente na respetiva reunião. ------  
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2. MINUTA DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DE 21/09/2022: CONHECIMENTO. -------------------------------------------------------------------------  

 Presente a minuta da ata da sessão ordinária da assembleia municipal realizada no dia vinte 

e um de setembro findo, na qual foi aprovado o seguinte: -----------------------------------------------------  

- Aprovação da ata da sessão ordinária da assembleia municipal realizada no dia vinte e 

quatro de fevereiro último; -----------------------------------------------------------------------------------------  

- Apreciação da informação do senhor presidente da câmara acerca da atividade municipal, 

situação financeira do município e processos judiciais pendentes, relativamente ao período de junho a 

setembro de 2022; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Tomada de conhecimento da informação do auditor externo do município sobre a situação 

económica e financeira do município – 1.º semestre de 2022; -------------------------------------------------  

- Aprovação da proposta de alteração do mapa de pessoal, para garantir a contratação de 

técnicos necessários ao desenvolvimento das Atividades de Enriquecimento Curricular – ano letivo 

2022/2023; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Autorização da assunção de compromissos plurianuais resultantes da alteração aos 

Contratos Interadministrativos celebrados com os Agrupamentos de Escolas / Escola Não Agrupada, 

relativos à delegação de competências no domínio da educação; ---------------------------------------------  

- Aprovação da proposta de isenção ou redução de taxa devida pela ocupação do espaço 

público com postos de carregamento de baterias de veículos elétricos; --------------------------------------  

- Aprovação da proposta de celebração de Contrato de Delegação de competências com a 

Freguesia de Água Longa para gestão do prolongamento de horário no Centro Escolar de Água Longa, 

durante o ano letivo 2022/2023; ------------------------------------------------------------------------------------  

- Aprovação da proposta de celebração de protocolo de colaboração entre o Município de 

Santo Tirso e a Freguesia de Vila das Aves, para o funcionamento da Universidade Sénior; -------------  

- Aprovação da proposta de atribuição de subsídio à Freguesia de S. Tomé de Negrelos –  

 

 

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

7



Ata N.º 21   Fl.                                                                                                         
13 de outubro de 2022                                                                                                                                                   

Reunião : ORDINÁRIA  
Câmara Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Festas da Vila; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Aprovação da proposta de atribuição de subsídio à Freguesia de Vila Nova do Campo - 

Festas da Vila; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Aprovação da proposta de atribuição de subsídio à Freguesia de Vila das Aves - Festas 

da Vila. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A câmara municipal tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------  
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3. PROPOSTA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA O 

RECRUTAMENTO DE TRÊS AGENTES DE POLÍCIA MUNICIPAL DE 2.ª CLASSE. -------  

 Presente informação da Divisão de Recursos Humanos, de seis do corrente mês de outubro, 

registada com o número nove mil oitocentos e noventa e cinco, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da presente 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta:  ---  

Considerando o teor da aludida informação, e da informação do Comandante da Policia 

Municipal referida na mesma, verifica-se ser imprescindível o recrutamento para três postos de trabalho 

de agente municipal de 2.ª classe na carreira de policia municipal, para suprir necessidades de caráter 

permanente do Serviço de Polícia Municipal, de acordo com as suas atribuições e competências; -----  

Os referidos lugares estão previstos no mapa de pessoal para o ano de dois mil e vinte e 

dois; --- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os encargos com o respetivo recrutamento estão previstos no Orçamento do município para 

dois mil e vinte e dois, (classificações orçamentais 02/01010404; 02/010114; 02/010113; 

02/0103050202; e 02/01030901), conforme proposta de cabimento orçamental número 1869/2022, 

desta data; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O município de Santo Tirso está em situação de equilíbrio financeiro. ------------------------ 

Face ao exposto, verificados que estão todos os requisitos legais, proponho que a câmara 

municipal, ao abrigo da sua competência prevista no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei 209/2009, de 

03 de setembro (Regime de Vinculação, de Carreiras e de Remunerações na Administração 

Autárquica), em conjugação com o disposto no artigo 30.º da Lei do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei 35/2014, de 20 de junho,  delibere autorizar a abertura de procedimento concursal 

para três lugares de agente municipal de 2.ª classe da carreira de policia municipal, de entre 

trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado. -----------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade.  --------------------------------------------------------  
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4. ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO À ACTE - ASSOCIAÇÃO DE 

COLETIVIDADES TÊXTEIS EUROPEIAS - SUBSTITUIÇÃO DO DOCUMENTO JUNTO À 

DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 09/12/2021 (ESTATUTOS DA ACTE) ------  

 Presente informação da Diretora Municipal, de vinte e seis de setembro findo, registada 

com o número nove mil quatrocentos e dezassete, a informar da necessidade de retificação dos estatutos 

juntos à deliberação da câmara municipal de nove de dezembro último (Anexo I da respetiva ata); ---  

Pelo senhor vice-presidente da câmara foi dito: --------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação, que aqui se dá por inteiramente transcrita, para 

todos os efeitos legais; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

                   Considerando que o Tribunal de Contas aceitou a argumentação que consta do nosso ofício 

número 13778/2022, de 22 de setembro, tendo, em sessão diária de visto de 27 de setembro de 2022, 

concedido o visto ao processo de adesão do município de Santo Tirso à ACTE – Associação de 

Coletividades Têxteis Europeias;  ---------------------------------------------------------------------------------  

                   Considerando que a versão atual dos estatutos daquela associação é a que consta da 

escritura pública celebrada no dia 21 de dezembro de 2004, no Segundo Cartório Notarial de 

Guimarães, com as alterações introduzidas por escritura pública celebrada no dia 08 de agosto de 2005, 

no Cartório Notarial de Carlos Manuel Forte Ribeiro Tavares, sito na cidade de Guimarães, das quais 

se juntarão cópias à ata da presente reunião e dela ficarão a fazer parte integrante, como Anexo I; ----  

Proponho que a câmara municipal delibere substituir o documento anexo à sua deliberação 

de nove de dezembro último (item dois da respetiva ata) pelo documento que agora se junta à ata da 

presente reunião e que a presente deliberação seja remetida para a próxima sessão da assembleia 

municipal, igualmente para efeitos de substituição do documento anexo à deliberação daquele órgão 

de 24 de fevereiro último, que autorizou a adesão do município de Santo Tirso à ACTE. ---------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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5. PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 2022EBS0002DMVSR 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 

ESCLARECIMENTOS, SUPRESSÃO OFICIOSA DE ERROS E OMISSÕES E 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO. -----------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Gestão do Espaço Público, de três do corrente mês de 

outubro, registada com o número nove mil setecentos e cinquenta e oito, a remeter o despacho do 

presidente da câmara municipal, de trinta de setembro findo, que tomou a decisão relativa a pedidos de 

esclarecimentos, supressão oficiosa de erros e omissões das peças do procedimento e a prorrogação do 

prazo para apresentação das propostas pelo período adicional de quarenta e cinco dias a contar da 

publicação no Diário da República da respetiva decisão. ------------------------------------------------------  

                  O senhor vice-presidente submeteu à ratificação da câmara municipal o despacho do 

presidente da câmara, de trinta de setembro, do qual se anexa cópia à presente ata e dela fica a fazer 

parte integrante, constituindo as subsequentes dezassete folhas. ---------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o aludido despacho. -------------  
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6. EMPREITADA - "ADAPTAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS DE SANTO 

TIRSO AO PMUS" - ADJUDICAÇÃO DE TRABALHOS COMPLEMENTARES E 

SUPRESSÃO DE TRABALHOS INCLUÍDOS NO CONTRATO INICIAL - ADJUDICAÇÃO 

Presente informação da Divisão de Projetos e Empreitadas, de vinte e dois de setembro 

findo, registada com o número nove mil duzentos e setenta e sete, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação da presente 

deliberação, a comunicar sobre a necessidade de execução de trabalhos complementares na empreitada 

acima identificada, no montante global de 15.032,05 € (quinze mil e trinta e dois euros e cinco 

cêntimos), mais IVA. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Da mesma informação consta que foram suprimidos trabalhos previstos no contrato inicial, 

no montante de 12.825,10 € (doze mil oitocentos e vinte e cinco euros e dez cêntimos), mais IVA. ---  

Pelo que, o acréscimo de despesa para o município, resultante do respetivo contrato 

adicional, é de 2.206,95 € (dois mil duzentos e seis euros e noventa e cinco cêntimos), mais IVA. ----  

A despesa resultante da adjudicação dos aludidos trabalhos complementares, resultantes de 

circunstâncias não previstas, será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

07010401, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 1760/2022, de 

15 de setembro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à referida despesa financeira está registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1617/2022, conforme documento de 

requisição externa de despesa número 1986/2022, de 19 de setembro. --------------------------------------  

O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal deliberasse adjudicar a execução 

dos aludidos trabalhos complementares e aprovar a decisão de supressão de trabalhos incluídos no 

contrato inicial, e deliberasse ainda aprovar a minuta do respetivo contrato adicional e autorizar a 

celebração do mesmo, da qual se juntará cópia à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o Anexo II da mesma. ------------------------------------------------------------------  
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 A proposta foi aprovada por maioria, com cinco votos a favor dos edis eleitos enquanto 

inscritos na lista do Partido Socialista, e duas abstenções, dos edis eleitos enquanto inscritos na lista da 

coligação do PPD/PSD.CDS-PP. ----------------------------------------------------------------------------------  
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7. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO E A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA FUGIR DO 

MEDO - ASSOCIAÇÃO CULTURAL. -----------------------------------------------------------------------  

 Presente informação de quatro do corrente mês de outubro, do Serviço de Programação 

Cultural, registada com o número nove mil oitocentos e trinta quatro, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da presente 

deliberação, a enviar minuta de Protocolo de colaboração a celebrar entre o município de Santo Tirso 

e a associação denominada Fugir do Medo – Associação Cultural, tendo por objeto estabelecer os 

termos e as condições da cooperação entre as duas partes, tendo em vista a concretização das ações 

necessárias ao lançamento/apresentação/produção da próxima edição do Festival Internacional de 

Guitarra de Santo Tirso. --------------------------------------------------------------------------------------  

A identificada associação tem a sua situação tributária regularizada, conforme consulta 

efetuada pelo município no portal da Autoridade Tributária e Aduaneira, no dia vinte e quatro de maio 

último, cuja informação assim obtida é válida por seis meses; tem igualmente a sua situação tributária 

regularizada perante a Segurança Social, conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto 

do Instituto da Segurança Social, I.P., no dia três do corrente mês de outubro, válida por quatro meses, 

e cumpriu as suas obrigações declarativas para efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, 

conforme documento junto ao referido processo. ---------------------------------------------------------------  

O senhor vice-presidente propôs que a câmara municipal deliberasse atribuir à associação 

denominada Fugir do Medo – Associação Cultural uma comparticipação financeira no montante de 

28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos euros), mediante Protocolo de Colaboração a celebrar com a 

identificada associação, a pagar nos termos previstos na cláusula quarta do Protocolo e nos demais 

termos da minuta que se anexará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, 

constituindo o anexo III da mesma. -------------------------------------------------------------------------------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica  
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02022599, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 1830/2022, de 

07 de outubro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente está registado no sistema de contabilidade de apoio à execução 

orçamental com o número 1678/2022, conforme documento de requisição externa de despesa número 

2060/2022, da mesma data. -----------------------------------------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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8. FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. SALVADOR DE MONTE 

CÓRDOVA - PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PARA AS CELEBRAÇÕES EM 

HONRA DE NOSSA SENHORA DE VALINHAS ---------------------------------------------------------  

Presente email da Paróquia de S. Salvador de Monte Córdova, de vinte e nove de setembro 

findo, registado com o número vinte e um mil, a solicitar a atribuição de um subsidio para ajudar a 

custear as despesas com as festas em honra de Nossa Senhora de Valinhas, que decorreram nos dias 

dez e onze de setembro. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pelo Serviço de Programação Cultural, conforme informação de 

quatro do corrente mês de outubro, registada com o número nove mil oitocentos e quarenta, a propor a 

atribuição de um subsidio para ajudar a custear as despesas com as referidas festas. ---------------------  

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ----  

Ao longo do ano são diversos os eventos de cariz popular e religioso que se realizam por 

todo o concelho; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

As diversas festas em honra dos santos populares e/ou padroeiros das diversas paróquias 

do concelho são também eventos culturais, que conquistam a simpatia e admiração quer dos residentes, 

quer de pessoas de fora do concelho, que aqui se deslocam por ocasião dessas manifestações 

religiosas/culturais; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, considerando que as festas e as romarias são uma tradição cultural que merece ser 

apoiada; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando a competência da câmara municipal prevista nas disposições conjugadas das 

alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho a 

atribuição de um subsídio no montante de 1.000,00 € (mil euros) à Fábrica da Igreja Paroquial de S. 

Salvador de Monte Córdova para ajudar a custear as despesas com as festas em honra de Nossa Senhora 

de Valinhas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Fábrica da Igreja Paroquial de S. Salvador de Monte Córdova tem a sua situação  
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tributária regularizada, conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, no dia treze 

de setembro findo, válida por três meses; tem igualmente a sua situação contributiva regularizada 

perante a Segurança Social, conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da 

Segurança Social, I.P., no dia dezanove de setembro findo, válida por quatro meses; e cumpriu as suas 

obrigações declarativas para efeitos do Registo Central do Beneficiário Efetivo, conforme declaração 

associada ao respetivo procedimento de atribuição do presente subsidio. -----------------------------------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

040701, conforme proposta de cabimento orçamental n.º 1837/2022. ---------------------------------------  

O compromisso inerente à presente deliberação está registado no sistema de contabilidade 

de apoio à execução orçamental com o número 179/2022, conforme documento de requisição externa 

de despesa número 2061/ 2022, de sete de outubro. ------------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade.  -------------------------------------------------------  
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9. COMISSÃO DE FESTAS DE S. MARTINHO DO CAMPO - PROPOSTA DE 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PARA AS CELEBRAÇÕES EM HONRA DE S. MARTINHO 

(VILA NOVA DO CAMPO). ------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente oficio de três do corrente mês de outubro, da Comissão de Festas de S. Martinho 

do Campo, enviado por email da mesma data, registado com o número vinte e um mil trezentos e vinte 

e seis, a solicitar a atribuição de um subsídio para ajudar a custear as despesas com as festas em honra 

de S. Martinho, que se realizarão nos dias dez a treze de novembro. ----------------------------------------  

O assunto vem informado pelo Serviço de Programação Cultural, conforme informação de 

seis do corrente mês de outubro, registada com o número nove mil oitocentos e cinquenta e nove, a 

propor a atribuição de um subsídio para ajudar a custear as despesas com a realização das referidas 

festas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ----  

Ao longo do ano são diversos os eventos de cariz popular e religioso que se realizam por 

todo o concelho; ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

As diversas festas em honra dos santos populares e/ou padroeiros das diversas freguesias 

do concelho são também eventos culturais, que conquistam a simpatia e admiração quer dos residentes, 

quer de pessoas de fora do concelho, que aqui se deslocam por ocasião dessas manifestações 

religiosas/culturais; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, considerando que as festas e as romarias são uma tradição cultural que merece ser 

apoiada; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Considerando ainda que as festas em honra de S. Martinho, S. Martinho do Campo (Vila 

Nova do Campo), são uma tradição concelhia, que atraem um elevado número de visitantes; ----------  

Considerando a competência da câmara municipal prevista nas disposições conjugadas das 

alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho a 

atribuição de um subsídio no montante de 1.000,00 € (mil euros) à Comissão de Festas de S. Martinho,  
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para ajudar a custear as despesas com a realização das referidas festividades. -----------------------------  

A Comissão de Festas de S. Martinho do Campo tem a sua situação tributária regularizada, 

conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, no dia vinte de setembro findo, 

válida por três meses; e cumpriu as suas obrigações declarativas para efeitos do Registo Central do 

Beneficiário Efetivo, conforme declaração associada ao respetivo procedimento de atribuição do 

presente subsidio. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

040701, conforme proposta de cabimento orçamental n.º 1838/2022. ---------------------------------------  

O compromisso inerente à presente deliberação está registado no sistema de contabilidade 

de apoio à execução orçamental com o número 1680/2022, conforme documento de requisição externa 

de despesa número 2063/2022, de sete de outubro. -------------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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10. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA AFAST - 

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL AMADOR DE SANTO TIRSO (PROCESSO 28/22 – 

DESPORTO). -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 28/22, respeitante a 

pedido da associação denominada AFAST – Associação de Futebol Amador de Santo Tirso, enviado 

por oficio de trinta de março último, registado com o número seis mil quatrocentos e dezasseis, relativo 

à celebração de contrato-programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades 

prosseguidas por aquela instituição desportiva no ano em curso.  --------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil setecentos e oitenta e quatro, de quatro do corrente mês de outubro, que aqui se dá 

por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação 

da presente deliberação. ---------------------------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------      

Considerando que a associação denominada AFAST – Associação de Futebol Amador de 

Santo Tirso tem a sua situação tributária regularizada, conforme consulta efetuada pelo município no 

portal da Autoridade Tributária e Aduaneira, no dia vinte e oito de junho último, cuja informação assim 

obtida é válida por seis meses; tem igualmente a sua situação contributiva regularizada perante a 

Segurança Social, conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da 

Segurança Social, I.P., no dia dezanove de setembro findo, válida por quatro meses; e cumpriu as suas 

obrigações declarativas para efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme documento 

junto ao referido processo.------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a AFAST – Associação de Futebol Amador de Santo Tirso cumpriu as 

obrigações decorrentes de anteriores contratos-programa de desenvolvimento desportivo celebrados  
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com o município e as demais obrigações previstas no regime jurídico aplicável;  -------------------------    

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 

1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 38.000,00€ (trinta e oito mil euros) 

para apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pela AFAST – 

Associação de Futebol Amador de Santo Tirso no ano em curso, designadamente a organização das 

competições concelhias de futebol amador, nos termos da minuta de contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo IV da mesma. -----------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1832/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1684/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2066/2022, de 07 de outubro  ----------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  -------------------------------------------------------   
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11. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA ACFAST - 

ASSOCIAÇÃO CONCELHIA DE FUTSAL AMADOR DE SANTO TIRSO (PROCESSO 44/22 

– DESPORTO). -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 44/22, respeitante a 

pedido da associação denominada ACFAST – Associação Concelhia de Futsal Amador de Santo Tirso, 

enviado por email em oito de julho último, registado com o número catorze mil seiscentos e cinquenta 

e quatro, relativo à celebração de contrato-programa de desenvolvimento desportivo para apoio às 

atividades prosseguidas por aquela instituição desportiva no ano em curso.  -------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil oitocentos e quarenta e três, de cinco do corrente mês de outubro, que aqui se dá 

por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação 

da presente deliberação. ---------------------------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------      

Considerando que a associação denominada ACFAST – Associação Concelhia de Futsal 

Amador de Santo Tirso tem a sua situação contributiva regularizada perante a Segurança Social, 

conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I.P., no 

dia oito de julho último, válida por quatro meses; tem igualmente a sua situação tributária regularizada, 

conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, em quatro do corrente mês de 

outubro, válida por três meses; e cumpriu as suas obrigações declarativas para efeitos de Registo 

Central de Beneficiário Efetivo, conforme declaração junta ao referido processo; ------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a associação ACFAST – Associação Concelhia de Futsal Amador de 

Santo Tirso cumpriu as obrigações decorrentes de anteriores contratos-programa de desenvolvimento 

desportivo celebrados com o município e as demais obrigações previstas no regime jurídico aplicável; 
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Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 

1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 22.000,00€ (vinte e dois mil euros) 

para apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pelo ACFAST – 

Associação Concelhia de Futsal Amador de Santo Tirso no ano em curso, designadamente a 

organização das competições de futsal concelhio, nos termos da minuta de contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo V da mesma. ------------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1828/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1683/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2064/2022, de 07 de outubro.  ---------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  -------------------------------------------------------  
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12. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE TARRIO (PROCESSO 32/22 – DESPORTO). ----------------  

 Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 32/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Associação Desportiva de Tarrio, enviado por email em cinco de 

abril último, registado com o número seis mil seiscentos e sessenta, relativo à celebração de contrato-

programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela instituição 

desportiva no ano em curso.  ---------------------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil oitocentos e quarenta e dois, de cinco do corrente mês de outubro, que aqui se dá 

por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação 

da presente deliberação. ---------------------------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Associação Desportiva de Tarrio tem a sua 

situação tributária regularizada, conforme consulta efetuada pelo município no portal da Autoridade 

Tributária e Aduaneira, no dia vinte e um de setembro findo, cuja informação assim obtida é válida por 

seis meses; tem igualmente tem a sua situação regularizada perante a Segurança Social, conforme 

consulta efetuada, na mesma data, pelo município ao sitio institucional na internet da Segurança Social, 

cuja informação assim obtida tem igualmente a validade de seis meses; e cumpriu as suas obrigações 

declarativas para efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme documento junto ao 

referido processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a Associação Desportiva de Tarrio cumpriu as obrigações decorrentes 

de anteriores contratos-programa de desenvolvimento desportivo celebrados com o município e as 

demais obrigações previstas no regime jurídico aplicável;  ---------------------------------------------------    
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Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 

1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 500,00€ (quinhentos euros) para 

apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pela Associação 

Desportiva de Tarrio no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o 

anexo VI da mesma.  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1829/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1677/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2059/2022, de 06 de outubro.  ---------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  -------------------------------------------------------  
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13. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA MOTO 

CLUBE CAMPENSE (PROCESSO 16/22 – DESPORTO). ----------------------------------------------  

Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 16/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Moto Clube Campense, enviado por ofício de um de março último, 

registado com o número cinco mil quatrocentos e oitenta e três, relativo à celebração de contrato-

programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela instituição 

desportiva no ano em curso.  ---------------------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil oitocentos e sessenta e seis, de seis do corrente mês de outubro, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da 

presente deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Moto Clube Campense tem a sua situação 

contributiva regularizada perante a Segurança Social, conforme declaração emitida pelo Centro 

Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I.P., no dia quatro do corrente mês de outubro, 

válida por quatro meses; tem igualmente a sua situação tributária regularizada, conforme certidão 

emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, na mesma data, válida por três meses; e cumpriu as 

suas obrigações declarativas para efeitos de Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme 

declaração junta ao referido processo;  ---------------------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a associação Moto Clube Campense cumpriu as obrigações decorrentes 

de anteriores contratos-programa de desenvolvimento desportivo celebrados com o município e as 

demais obrigações previstas no regime jurídico aplicável; ----------------------------------------------------  

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º  
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1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 1.000,00€ (mil euros) para apoiar a 

prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pela associação Moto Clube 

Campense no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o 

anexo VII da mesma.  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1834/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1685/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2067/2022, de 07 de outubro. ----------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  -------------------------------------------------------  
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14. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA GRUPO 

DESPORTIVO VALE DO AVE (PROCESSO 29/22 – DESPORTO). ---------------------------------  

 Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 29/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Grupo Desportivo Vale do Ave, enviado por email em trinta e um 

de março último, registado com o número seis mil quatrocentos e vinte e dois, relativo à celebração de 

contrato-programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela 

instituição desportiva no ano em curso.  --------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil quatrocentos e treze, de vinte e quatro de setembro findo, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da 

presente deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Grupo Desportivo Vale do Ave tem a sua 

situação tributária regularizada, conforme consulta efetuada pelo município no portal da Autoridade 

Tributária e Aduaneira, no dia vinte e um de setembro findo, cuja informação assim obtida é válida por 

seis meses; tem igualmente a sua situação regularizada perante a Segurança Social, conforme consulta 

efetuada, na mesma data, pelo município ao sitio institucional na internet da Segurança Social, cuja 

informação assim obtida tem igualmente a validade de seis meses; e cumpriu as suas obrigações 

declarativas para efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme documento junto ao 

referido processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a associação denominada Grupo Desportivo Vale do Ave cumpriu as 

obrigações decorrentes de anteriores contratos-programa de desenvolvimento desportivo celebrados 

com o município e as demais obrigações previstas no regime jurídico aplicável;  -------------------------    

 

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

45



Ata N.º 21   Fl.                                                                                                         
13 de outubro de 2022                                                                                                                                                   

Reunião : ORDINÁRIA  
Câmara Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 

1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 1.000,00€ (mil euros) para apoiar a 

prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pela Grupo Desportivo Vale do 

Ave no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-programa de desenvolvimento desportivo que 

se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo VIII da 

mesma.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1812/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1687/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2074/2022, de 07 de outubro.  ---------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  -------------------------------------------------------  
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15. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA GRUPO 

COLUMBÓFILO DE S. MARTINHO DO CAMPO (PROCESSO 31/22 – DESPORTO). -------  

 Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 31/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Grupo Columbófilo de S. Martinho do Campo, enviado por oficio 

de sete de março último, registado com o número seis mil seiscentos e dez, relativo à celebração de 

contrato-programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela 

instituição desportiva no ano em curso.  --------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil trezentos e oitenta e cinco, de vinte e três de setembro findo, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da 

presente deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Grupo Columbófilo de S. Martinho do Campo 

tem a sua situação contributiva regularizada perante a Segurança Social, conforme declaração emitida 

pelo Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I.P., no dia vinte e dois de setembro 

findo, válida por quatro meses; tem igualmente a sua situação tributária regularizada, conforme 

certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, na mesma data, válida por três meses; e 

cumpriu as suas obrigações declarativas para efeitos de Registo Central de Beneficiário Efetivo, 

conforme declaração junta ao referido processo;  ---------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a associação denominada Grupo Columbófilo de S. Martinho do Campo 

cumpriu as obrigações decorrentes de anteriores contratos-programa de desenvolvimento desportivo 

celebrados com o município e as demais obrigações previstas no regime jurídico aplicável; ------------  

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º  
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1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 2.050,00€ (dois mil e cinquenta 

euros) para apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pelo Grupo 

Columbófilo de S. Martinho do Campo no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-programa 

de desenvolvimento desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo IX da mesma. -----------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1835/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1686/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2068/2022, de 07 de outubro.  ---------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  -------------------------------------------------------  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas

48



Ata N.º 21   Fl.                                                                                                         
13 de outubro de 2022                                                                                                                                                   

Reunião : ORDINÁRIA  
Câmara Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

16. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DA TORRE (PROCESSO 40/22 – DESPORTO). -----------------  

 Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 40/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Associação Recreativa da Torre, enviado por email em onze de maio 

último, registado com o número nove mil seiscentos e setenta e sete, relativo à celebração de contrato-

programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela instituição 

desportiva no ano em curso.  ---------------------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil quatrocentos e doze, de vinte e quatro de setembro findo, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da 

presente deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Associação Recreativa da Torre tem a sua 

situação tributária regularizada, conforme consulta efetuada pelo município no portal da Autoridade 

Tributária e Aduaneira, no dia vinte e três de setembro findo, cuja informação assim obtida é válida 

por seis meses; tem igualmente tem a sua situação regularizada perante a Segurança Social, conforme 

consulta efetuada, na mesma data, pelo município ao sitio institucional na internet da Segurança Social, 

cuja informação assim obtida tem igualmente a validade de seis meses; e cumpriu as suas obrigações 

declarativas para efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme documento junto ao 

referido processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a Associação Recreativa da Torre cumpriu as obrigações decorrentes de 

anteriores contratos-programa de desenvolvimento desportivo celebrados com o município e as demais 

obrigações previstas no regime jurídico aplicável;  -------------------------------------------------------------    
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Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 

1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 1.800,00€ (mil e oitocentos euros) 

para apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pela Associação 

Recreativa da Torre no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o 

anexo X da mesma.  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1813/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1688/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2075/2022, de 07 de outubro.  ---------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  -------------------------------------------------------  
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17. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DENOMINADA GRUPO 

COLUMBÓFILO DE VILARINHO (PROCESSO 49/22 – DESPORTO). ----------------------------  

Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 49/22, respeitante a 

pedido da associação denominada Grupo Columbófilo de Vilarinho, enviado por email em vinte e sete 

de setembro findo, registado com o número vinte mil setecentos e sessenta, relativo à celebração de 

contrato-programa de desenvolvimento desportivo para apoio às atividades prosseguidas por aquela 

instituição desportiva no ano em curso.  --------------------------------------------------------------------------     

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação registada com 

o número nove mil oitocentos e trinta e seis, de quatro do corrente mês de outubro, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da 

presente deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------         

Pelo senhor vice-presidente da câmara municipal foi dito:  -------------------------------------      

Considerando que a associação denominada Grupo Columbófilo de Vilarinho tem a sua 

situação tributária regularizada, conforme consulta efetuada pelo município no portal da Autoridade 

Tributária e Aduaneira, no dia vinte e um de setembro findo, cuja informação assim obtida é válida por 

seis meses; tem igualmente tem a sua situação regularizada perante a Segurança Social, conforme 

consulta efetuada, na mesma data, pelo município ao sitio institucional na internet da Segurança Social, 

cuja informação assim obtida tem igualmente a validade de seis meses; e cumpriu as suas obrigações 

declarativas para efeitos do Registo Central de Beneficiário Efetivo, conforme documento junto ao 

referido processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto;  ------------------------  

Considerando que a Grupo Columbófilo de Vilarinho cumpriu as obrigações decorrentes 

de anteriores contratos-programa de desenvolvimento desportivo celebrados com o município e as 

demais obrigações previstas no regime jurídico aplicável;  ---------------------------------------------------    
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Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 

1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013 de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 550,00€ (quinhentos e cinquenta 

euros) para apoiar a prossecução do programa de desenvolvimento desportivo a realizar pela associação 

denominada Grupo Columbófilo de Vilarinho no ano em curso, nos termos da minuta de contrato-

programa de desenvolvimento desportivo que se juntará à ata da presente reunião e dela ficará a fazer 

parte integrante, constituindo o anexo XI da mesma.  ----------------------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental n.º 1848/2022.   ---------------------------------------------------------------------------         

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1681/2022, conforme 

documento de requisição externa de despesa n.º 2079/2022, de 10 de outubro.  ---------------------------          

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 5.º do referido Código. ---------------------------             

A proposta foi aprovada por unanimidade.  -------------------------------------------------------  
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APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: No final e depois de lida a presente ata, o senhor 

presidente propôs a aprovação da mesma ata em minuta nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I 

da Lei 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada em minuta por unanimidade. ------------------------------------------------  

 

Todas as deliberações constantes desta ata foram tomadas por votação nominal. ----------  

Todos os documentos anexos à presente ata ficam rubricados pelo vice-presidente da 

câmara e por quem secretariou a presente reunião. ------------------------------------------------------------  
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ENCERRAMENTO. -------------------------------------------------------------------------------- 

A reunião foi encerrada eram: Quinze horas e vinte minutos. ----------------------------------  

E para constar se lavrou a presente da ata que tem cinquenta e quatro folhas, apenas 

utilizadas no anverso, que eu 

 

funcionária designada para secretariar a reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu. 
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